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PROJETO DE LEI Nº 01-00153/2014 do Vereador Laércio Benko (PHS)  
“Dispõe sobre a autorização da circulação de táxi nas faixas e corredores de ônibus 
no Município de São Paulo e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1°. Fica autorizada a circulação de táxis nas faixas e corredores de ônibus, em 
período integral em todos os dias da semana, desde que, estejam transportando 
passageiros.  
Art. 2°. Fica proibido o embarque e desembarque de passageiros ao longo dos 
corredores ou faixas de ônibus,  
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica ressalvada a proibição, os casos de embarque e 
desembarque de pessoas com deficiência.  
Art. 3°. Esta lei será regulamentada pelo Executivo.  
Art. 4°. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


